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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ll\o.1Y!- \ 
Pts.l.!d:­

/1i ..... 

LEI nII 2 368 de 7 de dezembro de 1 964. 

Abre. no !l!esourD do Eatado , 
O crédito eapecial de Cr$ 7.500.000,00 
para O fim que especifica. 

o l'RESIIJml1'B DA ASSEJAIIT$:U LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
lIâTO aROSSlh 

'Faz saber quo a Assembl~ia Legislativa do Estado d! 
ereta e eu promulgo nos termos do § 2Q do artigo 16 da Cons 
titu1~õo do Estado a seguinte lei. -

Artlgolg ... Fica liberto, no Tesouro do Estado, O cre- -" 
dito .especial na importancla de sete milhões e quinhentos :: 
mil cruzeiros (~ 7.500.000,00), dest1nad~ e auxiliar a l'r~ 
feitura MUJ)1cipal de Campe Grande. para pagamento da perfu­
ração de um poço semi artez1eno em Vila Rosa. naquela ci~ 
de'. / 

Artigo 2Q ~ O valor do presente cred1to será eoberto­
COiílt~: reeurlloa provanients" do excesso de a=eeadação que 
o. . .iceo tecnieoa autorlzaII prever. 

• • 

~igo 3Q - Eata l~i eDtra~ em vigor D!l data de sue 
publlçaçao~. revogadas as dieposiçoos em contrario. 

Assembl61a Legislat1 va do Estado. em Cuiabá, 7 de d.!!, 
zembro de 1964, 

l1E!lRAZ 
Pro sidento 
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